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1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 127/2023, de autoria do Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “promove revisão específica do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025, instituído 

pela Lei n.º 3.437, de 30 de dezembro de 2021, e autoriza a abertura de crédito adicional especial 

por anulação ao orçamento vigente”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria desta Vereador, por força do r. despacho 

da Presidenta desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 

Corrigiu-se a palavra “Covid” para constar palavra em minúsculo, bem como no 

gênero feminino, em consonância com o site https://academiamedica.com.br/blog/covid-covid-ou-

covid-qual-e-o-certo, acessado em 30/10/2023: 

 

Segundo o Vocabulário Ortográfico de Língua Portuguesa (VOLP) o correto é 

"covid-19" com c minúsculo. A justificativa é que 

"covid-19 é o nome oficial da doença provocada pelo coronavírus da síndrome 

respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2). Do acrónimo inglês COVID. 

 

Sem mais alterações, passa-se à conclusão. 

https://academiamedica.com.br/blog/covid-covid-ou-covid-qual-e-o-certo
https://academiamedica.com.br/blog/covid-covid-ou-covid-qual-e-o-certo
https://www.volp-acl.pt/index.php/item/covid-19


 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 127, de 2023, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 30 de outubro de 2023; 79º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N.º 127/2023. 

 

 

 

 

Concede anistia de multas e juros que especifica, 

autoriza parcelamento, reduz valores referentes a 

multas por infrações às medidas sanitárias da covid-

19 e dá outras providências.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, faz 

saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder anistia de multas e juros sobre 

tributos municipais vencidos até a data desta Lei, ajuizados ou não, como medida de enfrentamento 

às consequências da queda do repasse do Fundo de Participação dos Municípios – FPM.  

 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo dar-se-á com o 

vencimento da primeira parcela à vista, bem como das demais de forma parcelada, sempre com 

vencimento de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, a partir do seu requerimento, com a aplicação dos 

seguintes percentuais: 

 

I – à vista, com redução de 100% (cem por cento) do valor dos juros e multas; 

 

II – em 2 (duas) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com redução de 90% 

(noventa por cento) do valor dos juros e multas; 

 

III – em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com redução de 80% 

(oitenta por cento) do valor dos juros e multas; 

 

IV – em 4 (quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com redução de 70% 

(setenta por cento) do valor dos juros e multas; 

 

V – em 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com redução de 60% 

(sessenta por cento) do valor dos juros e multas; e 

 

VI – em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) do valor dos juros e multas. 

 



Art. 2º As condições dispostas no artigo 1º desta Lei alcançam as multas e juros 

oriundas de penalidades decorrentes de infrações cometidas durante o período da pandemia da 

covid-19 no Município de Unaí.  

 

Paragrafo único. Para as multas oriundas de infrações às medidas sanitárias e 

preventivas da covid-19, constantes no caput deste artigo, haverá uma redução de 50% (cinquenta 

por cento) do valor inscrito se o pagamento for efetuado à vista.  

 

Art. 3º Na possibilidade de o requerente optar por uma das condições previstas no 

artigo 1º desta Lei e não efetuar o pagamento nas condições propostas, prosseguir-se-á na cobrança 

do débito com a reincorporação das multas e juros na sua integralidade, caso ocorra: 

 

I – o não pagamento do valor integral, nos termos do inciso I do artigo 1º desta Lei; 

ou 

 

II – o não pagamento de qualquer das parcelas previstas nos inciso II ao VI do artigo 

1º desta Lei ou o pagamento com incorreção quanto ao valor e prazo.  

 

Art. 4º Aos contribuintes com parcelamento em curso nesta data serão 

proporcionadas idênticas condições previstas nesta Lei sobre o saldo devedor, desde que requeiram 

tempestivamente. 

 

Art. 5º Os benefícios previstos nesta Lei deverão ser requeridos pelo contribuinte na 

Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento ou por meio do portal da transparência, no site 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/pmu, e não poderão ser concedidos mais de uma vez ao 

mesmo contribuinte relativamente ao mesmo débito. 

 

Art. 6º A opção pelo parcelamento de que trata esta Lei importa em confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos tributários em nome do sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou do responsável por ele indicado, para requerer o referido parcelamento, o que 

configura confissão extrajudicial, nos termos do Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito 

passivo à aceitação plena de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua promulgação.  

 

Unaí, 30 de outubro de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 


